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No dia 13 de setembro de 2017, por volta das 18h45min, nas imediações da Vila

Telebrasília,  Plano Piloto  sentido  Guará,  Brasília-DF,  [o  acusado],  agindo com vontade livre e

consciente, ofendeu a dignidade e o decoro [da vítima] valendo-se de elementos referentes à raça

e cor.

Nas  circunstâncias  acima  descritas,  após  uma  desavença  no  trânsito,  o

denunciado emparelhou o veículo que conduzia com o veículo da vítima e, após cuspir em direção

a ela, proferiu os seguintes xingamentos direcionados à vítima: “piranha, vagabunda” e “tinha de

ser preta!”.

Assim agindo, o denunciado  incorreu nas penas do  art.  140, § 3º  do Código

Penal. 

Brasília, abril de 2019.


